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Ofício n° 128/2019 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Jacareí, 28 de março de 2019.
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A Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Assunto: Pedido de lnformação n° 55/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente:
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Em atendimento ao Ofício n.18/3/2019-CMP, dessa Casa Legislativa, datado

de 21  de março de 2019,  recebido nesta  Prefeitura  no dia 22 de março de 2019,  referente

ao  Pedido  de  lnformações  n.°  55/19,  de  autoria  da  vereadora  Lucimar  Ponciano,  venho

prestar as seguintes informações:

1.          O  bairro Jardim  Emília teve seu  projeto aprovado em  l5 de março de

1978, por meio do expediente n° 875/1978.

A  liberação total de  lotes  caucionados  ocorreu  em  30  de julho de  1986,  por

meio do expediente n° 6416/1986, sendo esta data final de execução de todas as obras de

loteamento.

2.          Cumpre  informar  que  a  responsabilidade  pela  colocação,  remoção  e

alteração de local dos postes no Município é da empresa  EDP  Bandeirante,  nos termos da

Resolução Normativa n° 414, de 09 de setembro de 2010.
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Ressalte-se    que    a    Administração    Pública    solicitará    à    empresa    EDP

Bandeirante  análise  sobre  a  situação  dos  postes  no  bairro,   bem  como  uma  possível

alteração de local dos mesmos.

Respeitosamente,
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JOSÉ DE SANTANA
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